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Via de Autógrafo do Proieto dê Lei ne OL|2O26, de autoria do verêador Cãílos AlbeÍto 3linoff Cruz, aprovado pela
CâmaÍa Municipâl na Sêssâo Ordihária no dia O3lO3/2026.

Estáncia, 16 ae f(Or§o de 2026.

LEI N9 ,?.. 55

DE t6 DE *ÀRCo DE 2026.

Reconhece de Utilidade Pútrlica
Municiprl a Associação trngrena de
Empreendedores em Nutriçio e Artes e

dá outras providêneias.

O PREFIITO MUNICIPAL Df, f,STÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, TAZ SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APRovoU E EU sANCIoNo.À SEGUINTE LEI:

Art. 1o- Fica recoúecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Engrena de
Empreendimentos em Nutriçâo e Artes enüdade sem fins lucrativos, com fioro e sede na
Rua Agnaido Augusto dos Santos, no 144, casa, Centro - 49.200-000, nesta cidade
Estância-Se, fundada em 07 de novembro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n
s3.850.3 8810001-86.

Art. 3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabinete do Prefeito do Município de Estância/SE 16 de 2026.ae §rco
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ANDRÉ GRAÇASAI{TOS
Prefeito do Municipio de Estâncie,/SE

Prâçâ Bar§o do Rio Branco. N.o 76 - Cêtrtro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Art 2o- O reconhecimento cÕnstitucionalmente concedido no artigo anterior dá à
entidade o direito de requerer subsídio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e
Institucionais Financeiras de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.
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ESTÂT{CIA

SECRETARIA MUNICIPAL DO GO\rERNO
E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA

OFÍCIO No Lz7 I 2oz6-C,S/SEcOv/PME
Estância, 30 de março de zoz6.

Ao Excelentíssimo Senhor,
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipal de Estância
Praça Barão do Rio Branco, no 76 - Centro
CEP: 492oo-ooo - Estância/SE.

Assunto: Devolução de Leis.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente

expediente para encaminhar a Vossa Senhoria as seguintes normas, todas em

sua forma original e deüdamente publicadas no Diário Oficial desta

Municipalidade.

. Leis Ordinárias de no 2.554 a2.555/zoz6.
Além disso, segue anexa a certidão de publicação, que

comprovam a regular publicidade dos normativos mencionados. Solicito,

portanto, a gentileza de realizar os deüdos encaminhamentos, incluindo o

arquivamento e a guarda desse documento.

Por fim, esclareço que este expediente se refere exclusivamente

aos normativos encaminhados a esta Secretaria no dia para publicação no

Diário Oficial, não sendo possível fornecer informações sobre documentos com

numeração atribuída a outros órgãos que não tenham sido enviados a esta

Secretaria para esse fim.

Agradeço desde já pela atenção dispensada e coloco-me à

disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

§nX*-"*V**\Nrr"-
Anderson Rosa da Silva

Secretárío Adjunto do Gouerno e Participação Social
Portaiq no q,8/2o25
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6Secretaria Municipal do Governo e Participação Social - SEGOV
Praça Barão do Rio Branco, no 76 - Centro - CEP: 49.200-000 - Estância,/SE

Telefone: (79) 3 522- I 1 43 E-mail: sabinete@.es tancia.se.soy.br

Senhor Presidente,
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